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Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal da Serra. 

 
 

O Vereador que este subscreve, vem pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal, 

requerer, após a tramitação regimental e devida ciência dada ao Plenário desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 

EMENDA /2025 AO PROJETO DE LEI Nº 947/2025. 

 

Art. 1º. Fica anulado o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) no orçamento para o exercício 

de 2026. 

 

(-) Origem do Recurso – Coordenadoria de Governo 

U.O. Classificação 

Funcional 

Fonte de Recurso Elemento de 

despesa 

Valor 

02.01 04.122.0012.2.074 1.500.0000.0000 3.3.90.00.00 600.000,00 

 

 

 

Art. 2º. Fica suplementado o valor de R$  150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) no Orçamento para 

o Exercício de 2026, para custeio e/ou investimento para a UBS DE VILA NOVA DE COLARES, 

localizada no Bairro Vila Nova de Colares, Serra-ES. 

 

(+) Destino do Recurso – Secretaria de Saúde 

U.O 

 

Programa/Atividade Fonte de Recurso Natureza de 

despesa 

Entidade Valor 

12.01 10.301.0027.2.048 1.500.0015.0032 4.4.90.00.00 UBS. VILA NOVA DE 

COLARES 

150.000.00 
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Art. 3º. Fica suplementado o valor de R$  100.000,00 (Cem Mil Reais) no Orçamento para o Exercício 

de 2026, para custeio do projeto “Motivo Associação Esporte e Cultura”, inscrita no CNPJ sob nº 

07.914.119/0001-19. Para aquisição de Equipamento/Serviço. 

 

(+) Destino do Recurso – Secretaria de Esporte, cultura e Lazer 

U.O 

 

Programa/Atividade Fonte de Recurso Natureza de 

despesa 

Entidade Valor 

10.01 27.812.0010.2.042 1.500.0000.0032 3.3.50.00.00 Motivo Associação Esporte 

e Cultura 

100.000,00 

 

 

Art. 4º. Fica suplementado o valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) no Orçamento para o Exercício 

de 2026, para custeio do PROJETO MISSÃO PARA TODOS, inscrito  no CNPJ sob nº 

08778.944.0001/04. 

 

(+) Destino do Recurso – Assistencia Social (SEMAS) 

U.O 

 

Programa/Atividade Fonte de Recurso Natureza de 

despesa 

Entidade Valor 

13.03 08.243.0026.2.076 1.500.000.0032 3.3.50.00.00 Missão para Todos 100.000,00 

 

Art. 5º. Fica suplementado o valor de R$  95.000,00 (Noventa e Cinco Mil Reais) no Orçamento para 

o Exercício de 2026,  para custeio do PROJETO LIGA DE FUT7 DA SERRA, com sede à Rua Das 

Crianças, nº 209 , Bairro Carapina Grande, inscrito  no CNPJ sob nº13.476.872/0001-72. 

 

(+) Destino do Recurso – Secretaria de Esporte, cultura e Lazer 

U.O 

 

Programa/Atividade Fonte de Recurso Natureza de 

despesa 

Entidade Valor 

10.01 27.812.0010.2.042 1.500.000.0032 3.3.50.00.00 LIGA DE FUT7 DA 

SERRA 

95.000,00 

 

Art. 6º. Fica suplementado o valor de R$  95.000,00 (Noventa e Cinco Mil Reias) no Orçamento para 

o Exercício de 2026,  para custeio do Projeto ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BOA VISTA, com sede 

à Rua  Anastácio Cassaro, nº 04 , Bairro Boa Vista , inscrito  no CNPJ sob nº 13.312.142/0001-36.  
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(+) Destino do Recurso – Secretaria de Esporte, cultura e Lazer 

U.O 

 

Programa/Atividade Fonte de Recurso Natureza de 

despesa 

Entidade Valor 

10.01 27.812.0010.2.042 1.500.000.0032 3.3.50.00.00 ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 

BOA VISTA 

95.000,00 

 

Art. 7º. Fica suplementado o valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) no Orçamento para 
o Exercício de 2026, para custeio do Projeto Social ITAKA-ESCOLÁPIOS, inscrita no CNPJ nº 
17.218.991/0005-00   
 

(+) Destino do Recurso – Assistencia Social (SEMAS) 

U.O 

 

Programa/Atividade Fonte de Recurso Natureza de 

despesa 

Entidade Valor 

13.03 08.243.0026.2.076 1.500.000.0032 3.3.50.00.00 ITAKA-ESCOLÁPIOS 60.000,00 

 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Jenilson Marques dos Santos 

Vereador (Pequeno do Gás) 
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